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da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

Em conformidade com os artigos 37.o a 52.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, anexo a Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, e demais
legislação vigente, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa, ou equivalente, e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habili-
tação equivalente, em especialidade considerada como ade-
quada à área da disciplina ou grupo de disciplinas para que
é aberto o concurso que contem, pelo menos, cinco anos
de efectivo serviço na qualidade de docentes universitários.

II — Os candidatos deverão apresentar os seus requerimentos no
Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coim-
bra, Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3004-531 Coimbra, acompanhados
da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas
em qualquer das alíneas do n.o I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuírem a robustez necessária

para o exercício do cargo;
e) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as obri-

gações da Lei do Serviço Militar;
f) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local do nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — 1 — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo
de três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso.

2 — Após a admissão, os candidatos ao concurso para professor
associado deverão entregar, no prazo de 30 dias contados desde a
data de recepção daquela comunicação:

a) Quinze exemplares, impressos ou policopiados, de um rela-
tório que inclua o programa, os conteúdos e os métodos do
ensino teórico e prático das matérias das disciplinas ou de
uma das do grupo de disciplinas do grupo a que respeita
o concurso, de acordo com o n.o 2 do artigo 44.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária;

b) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
curriculum vitae.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
na Faculdade e na Porta Férrea.

30 de Janeiro de 2006. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Despacho n.o 3864/2006 (2.a série). — 1 — No âmbito do sis-
tema integrado de avaliação do desempenho da Administração
Pública, o conselho de coordenação da avaliação da Universidade
de Évora, sob proposta do reitor, aprovou, em reunião de 16 de Janeiro

de 2006, a seguinte alteração ao n.o 1 do artigo 6.o do respectivo
Regulamento, publicado através do despacho n.o 9069/2005 (2.a série),
de 22 de Abril:

«Artigo 6.o

Funções do secretário

1 — O presidente nomeará anualmente secretário do conselho um
dos membros do mesmo ou um funcionário da área dos recursos
humanos.»

2 — É republicado em anexo, na íntegra, o Regulamento do Con-
selho de Coordenação da Avaliação, com as alterações constantes
do presente despacho.

27 de Janeiro de 2006. — O Reitor, Manuel Ferreira Patrício.

ANEXO

Regulamento do Conselho de Coordenação da Avaliação
da Universidade de Évora

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento define a composição, as competências
e o funcionamento do conselho de coordenação da avaliação, em
cumprimento do disposto no n.o 5 do artigo 13.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

Artigo 2.o

Âmbito

O presente Regulamento aplica-se aos funcionários e agentes do
pessoal não docente, dirigentes de nível intermédio e trabalhadores
em regime de contrato de trabalho a termo certo por um período
superior a seis meses.

CAPÍTULO II

Competências, composição e funções

Artigo 3.o

Competências

O conselho é um órgão que funciona junto do reitor da Universidade
de Évora e tem as seguintes competências:

a) Estabelecer directrizes para uma aplicação objectiva e har-
mónica do sistema de avaliação do desempenho;

b) Garantir a selectividade do sistema de avaliação, cabendo-lhe
validar as avaliações finais iguais ou superiores a Muito bom;

c) Emitir parecer sobre as reclamações dos avaliados;
d) Proceder à avaliação do desempenho nos casos de ausência

do superior hierárquico;
e) Propor a adopção de sistemas específicos de avaliação nos

termos previstos na Lei n.o 10/2004, de 14 de Maio.

Artigo 4.o

Composição

1 — O conselho tem a seguinte composição:

a) O reitor, que preside;
b) Os vice-reitores;
c) Os dirigentes de nível intermédio do 1.o grau.

2 — Qualquer alteração à composição do conselho será efectuada
através de despacho reitoral.

Artigo 5.o

Funções do presidente

Ao presidente do conselho cabem as seguintes funções:

a) Representar o conselho;
b) Convocar, presidir e dirigir as reuniões do conselho;
c) Garantir o funcionamento do conselho de modo a assegurar

a satisfação dos objectivos que lhe são cometidos, nos termos
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e para os efeitos do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004,
de 14 de Maio;

d) Promover o cumprimento das deliberações tomadas pelo
órgão a que preside.

Artigo 6.o

Funções do secretário

1 — O presidente nomeará anualmente secretário do conselho um
dos membros do mesmo ou um funcionário da área dos recursos
humanos.

2 — O secretário colabora com o presidente de forma a cumprir
os objectivos cometidos ao conselho, cabendo-lhe, designadamente:

a) Secretariar as reuniões;
b) Organizar o expediente e arquivo do conselho;
c) Apoiar o presidente na preparação das ordens de trabalho;
d) Elaborar as respectivas actas.

CAPÍTULO III

Funcionamento

Artigo 7.o

Convocação das reuniões e ordem de trabalhos

1 — As reuniões são convocadas, com expressa indicação do dia,
hora e local da sua realização, por comunicação individual dirigida
a cada um dos membros com a antecedência de uma semana.

2 — A ordem de trabalhos de cada reunião é remetida a todos
os membros acompanhada pela documentação respectiva, juntamente
com a convocatória.

Artigo 8.o

Reuniões

1 — O conselho reúne ordinariamente entre 21 e 31 de Janeiro
de cada ano, para harmonização das avaliações do desempenho e
validação das propostas de avaliação final correspondentes às per-
centagens máximas de mérito e excelência.

2 — O conselho reúne em reunião considerada como ordinária sem-
pre que se torne necessário emitir um parecer; neste caso, respeitando
o previsto no artigo 7.o do Regulamento, a convocação de cada mem-
bro poderá fazer-se com a antecedência mínima de quarenta e oito
horas.

3 — O conselho reúne ainda extraordinariamente sempre que o
presidente o convoque.

4 — A convocação do conselho nos termos do número anterior
poderá fazer-se com a antecedência mínima de quarenta e oito horas
e a convocatória será acompanhada da respectiva ordem de trabalhos.

5 — De cada reunião do conselho será lavrada acta.
6 — As votações que envolverem avaliadores e avaliados serão sem-

pre feitas por escrutínio secreto.

Artigo 9.o

Votações e presença da maioria

1 — As deliberações do conselho são tomadas por maioria absoluta
dos votos dos membros.

2 — Não é admitida a abstenção dos membros do conselho.
3 — Em caso de empate na votação, o presidente tem voto de

qualidade.
4 — O conselho só pode deliberar na presença de mais de metade

do número dos seus membros.
5 — Na falta do quórum previsto no número anterior, será pelo

presidente designado outro dia para a reunião, com a mesma natureza
da anteriormente prevista, sendo enviada nova convocatória.

Artigo 10.o

Pedido de elementos

O conselho poderá solicitar aos avaliadores e aos avaliados os ele-
mentos que julgar convenientes para o seu melhor esclarecimento.

Artigo 11.o

Validação das propostas de avaliação final

1 — A validação das propostas de avaliação final, correspondentes
às percentagens máximas de mérito e de excelência, implica a decla-
ração formal, assinada por todos os membros do conselho presentes,
do cumprimento daquelas percentagens.

2 — Sempre que um membro do conselho, enquanto avaliador, pro-
puser, nesta qualidade, a avaliação final fica impedido de sobre ela

se pronunciar no caso de a mesma ser sujeita a parecer e votação
no âmbito do conselho.

Artigo 12.o

Divulgação das percentagens máximas de avaliação

1 — Da fixação das percentagens máximas para efeito de atribuição
das classificações de Muito bom e Excelente será dado conhecimento
a todos os intervenientes do processo através de despacho reitoral.

2 — Anualmente, até 31 de Janeiro, o conselho deve reunir com
todos os avaliadores, previamente designados pelo reitor, para efeitos
de harmonização da aplicação do sistema de avaliação.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 13.o

Omissões

Aos casos omissos no presente Regulamento aplicar-se-ão as dis-
posições legais em vigor, nomeadamente a Lei n.o 10/2004, de 22 de
Março, o Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, e
os Estatutos da Universidade de Évora (Despacho Normativo
n.o 84/89, publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 200, de 31
de Agosto de 1989).

Artigo 14.o

Disposição transitória

Relativamente ao ano de 2005, a data da reunião a que se refere
o n.o 2 do artigo 12.o será fixada por despacho reitoral.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicitação.

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 3865/2006 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade de Évora de 17 de Janeiro de 2006:

Licenciada Ana Maria Pinto Quintas Paixão Godinho — admitida
através de contrato administrativo de provimento como estagiária
na categoria de técnico superior de 2.a classe, área de ciências
humanas e sociais, da carreira de técnico superior do quadro defi-
nitivo de pessoal não docente da Unviersidade de Évora, pelo
período de um ano, com efeitos a partir da publicação no Diário
da República. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos.)

2 de Fevereiro de 2006. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 3866/2006 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade de Évora de 13 de Outubro de 2005:

Licenciado Pedro Maria Afonso de Matos Gameiro — admitido, por
conveniência urgente de serviço, por contrato administrativo de
provimento como assistente convidado a 100 %, pelo período de
um ano, renovável, com efeitos a 15 de Setembro de 2005. (Não
careceu de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devi-
dos emolumentos.)

2 de Fevereiro de 2006. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 3867/2006 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade de Évora de 26 de Novembro de 2005:

Licenciada Sónia Carolina Calhau Mendes — admitida, por conve-
niência urgente de serviço, por contrato administrativo de provi-
mento como assistente convidada a 50 %, pelo período de um ano,
renovável, com efeitos a 16 de Janeiro de 2006. (Não careceu de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

2 de Fevereiro de 2006. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.




